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RETIFICAÇÃO 2 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
 
 

  A Prefeitura Municipal de Itaoca, Estado de São Paulo, torna pública a RETIFICAÇÃO 2 do Edital do 
Concurso Público n.º 001/2022, de 22 de junho de 2022, publicado na imprensa local e na sede da Prefeitura, 

RETIFICANDO para INCLUSÃO do cargo de NUTRICIONISTA no Edital de Abertura de Inscrições, que passam a ter 
as seguintes inclusões:  

 

1.3- Os cargos, as vagas, a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos mínimos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo: 
 

 

Cargos 

Vagas Carga 
Horária 
Semana

l 

Vencimento
s 

R$ 
Nível de Escolaridade e Requisitos Tota

l 
AC PcD 

Nutricionista 01 01 - 30 h 2.855,24 
Curso Superior Completo (Nutrição) e 

registro em entidade de classe 
 
 

4.1- O Concurso Público constará das seguintes provas: 

 

NÍVEL SUPERIOR  
Prova Objetiva 

Conhec. Específicos Língua Portuguesa 
Conhecimentos/ 

Legislação em Saúde 
Nutricionista 10 10 10 

 
 

ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
 

NUTRICIONISTA 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas 
nas escolas, a fim de contribuir para a melhoria proteica. 
b) Descrição Detalhada: 
• Planejar e elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para 
oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios; 
• Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um melhor 
rendimento do serviço; 
• Programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de 
habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 
• Elaborar relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; 
• Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e supervisiona a sua 
elaboração, para assegurar a confecção de alimentos. 
• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

 

NUTRICIONISTA 

Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes, energia. Os nutrientes e seu 

metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição 
durante a Gestação e Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial da Infância, 
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Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em 
Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que desempenha a educação nutricional 
nos hábitos alimentares, Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, 

NASF, Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterápia: diretrizes para planejamento dietético, Cálculos 
Nutricionais, Abordagem ao Paciente Hospitalizado, Generalidades, fisiopatologias e tratamento de diversas 
enfermidades. Avaliação Dietética e Clinica, Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das Interações entre 
Alimentos e Medicamentos, Medicina Complementar e Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e 
Intervenção Nutricionais, Suplementação Alimentar e Tratamentos Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais 

Enteral e Parenteral. Nutrição para Saúde e Bem Estar: Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios 

alimentares, nutrição voltada ao exercício e desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. Tratamento Médico 
Nutricional: Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato 
gastrointestinal, terapia clinica e nutricional nos distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia 
nutricional para alergia e intolerância alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem 
não diabética, tratamento médico nutricional para anemia, terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, 
insuficiência e transplante cardíaco, pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, 
doenças reumáticas, distúrbios neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, 

Queimadura e cirurgias. Técnica Dietética: Condições sanitárias, fontes de contaminação, composição e classificação 
dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos 
e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização 
dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Resolução 
Federal RDC nº 216/04 e código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 25 de fevereiro de 
2018). 

RESOLUÇÃO FEDERAL RDC Nº 216/04:  
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-
RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-
9d479b316c4b 

CARTILHA ANVISA RDC Nº 216/04 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alime
nta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0 

RESOLUÇÃO CFN Nº 599 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2018 
http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/resolucoes/Res_599_2018.htm 

 
 
Ficam ratificados todos os demais itens do Edital de Abertura de Inscrições. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Itaoca - SP, 29 de junho de 2022. 
 
 

Antônio Carlos Trannin 
Prefeito 


